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Câmara Municipal de
trNIAO, CONSTRUÇAO E INOVAÇAO

REQUERIMENTO N,'ISO/2025-VERE SAMIRA f,Lf,,N BARROSO CHAVES

Limoeiro do Norte, 23 de setembro 2025

Assunto: Solicitação de envio do requerimento ao DETRAN/CE para instalação de lombadas
e sinalização viária na CE-266 em frente à E.E.I.F. Maria ldalina de Freitas.

A Vereadora sitnatária, no uso de suas atribuições legais e na forma regimental em vigor,
vem respeitosamente requerer de V. Exa. Sr. Márcio Michael do Nascimento Farias,
Presidente da Câmara Municipal de Limoeiro do Norte _ CE, que o mesmo remeta o presente
Requerimento ao Supervisor Regional do Departamento de Trânsito do Município de
Limoeiro do Norte (DETRAN/timoeiro) Francisco valdo Freitas de Lemos.

A Vereadora Samira Elen Barroso Chaves, em atendimento às solicitações da comunidade
escolar e dos moradores da região, vem, por meio deste, solicitar a este Departamênto que
encaminhe, com a devida urgência, um requerimento íormâl ao Superintendênte do
Departamento Estadual de Trânsito do Ceará (Detran-CE), Waldemir Catanho de Sêna Júnior a

fim de que sejam tomadas as providências necessárias para a instalação de lombadas e
adequada sinalização viária no trecho da CE-266, especificamente em frente à Escola
Estadual de Educação lnfantil e Fundamental Maria ldalina de Freitâs, localizada no município
de Limoeiro do Norte/CE.

Justiíicativa:

A segurança dos alunos, pais, professores e funcionários da Escola Maria ldalina de Freitas
tem sido constantemente colocada em risco devido ao elevado fluxo de veículos e à alta
velocidade com que os motoristas transitam pela referida rodovia. Não há sinalização
adequada para a redução de velocidade, o que tem gerado preocupações na comunidade
escolar, principalmente nos horários de entrada e saída dos alunos.

A instalação de lombadas e a adequação da sinalização (placas de limite de velocidade e
alertas de presença escolar) são medidas urgentes e necessárias para tarantir a segurança
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viária e evitar acidentes. Com essas ações, será possível proporcionar um ambiente mais

seguro para todos que transitam ou frequentam o referido trecho.

Portanto, solicito que esta demanda seja encaminhada ao DETRAN/CE o mais rápido possível,

com a expectativa de que a segurança dos nossos estudantes seia priorizada e que as

medidas solicitadas sejam efetivamente implementadas.

Aguardo um posicionamento positivo e agradeço a atenção de Vossa Senhoria, certo de que,

com o apoio deste Departamento, poderemos proporcionar mais segurança à comunidade
escolar.

Atenciosamente,

u..* ,â r3-*-- U.*
Samira Elen Barroso Chaves

Vereadora
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A sua Excelência o Senhor
Márcio Michael do Nascimento Farias
Presidente da Câmara Municipal
Limoeiro do Norte-Ce.
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